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"AUTORIZA O
MUNICIPAL
SUBSIDIOS

aprovou e eu
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','~Ar;t. 1° - Pica. o Poder Executivo Munidpal autorizado a conceder

subsídios financeiros, mediarlte, licitaçàJ, a fim de c ~t~ar p:rcialm~~te, o transporte

público municip~1d"'ê'·pa,§.,~geiro~~"""""":~_""Y"",w',""'\@~~;'
. . ,

Parágrafo único: A concessão.jíe subsídios será efetivada, em conformidade com a

legislação vigente, especialmente com a lei federal 8666, de 21 de junho de1993 e suas

respectivas alterações.
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Art. 2° O presente subsidio terá prazo de validade de um ano,

podendo ser prorrogado igual período pelo Executivo Municipal, após parecer do

Conselho de Transporte Publico Municipal (CTPM).

para os

ser

Lei

de

Art. 7° A empresa responsável pelo transporte público municipal de

passageiros, enviará ao Executivo Municipal, relatório mensal do número de usuários.
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Art. 8° - O Poder Executivo regulamentará esta Lei a partir da data de

sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, CAPÃO DO CIPÓ, RS, 19 DE MARÇO DE 2015.

Registre-se.
Publique-se.
Em 19/ 03/20~5!

Mareio Dai Rosso Manente
Secretário Municipal de Administração
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